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SECRETARIAS 
 

RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

Processo administrativo 2021/009 
Autuado/Defendente: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda 

 

EMENTA 
 

Processo Administrativo Tributário – Recurso Administrativo – Configuração de Descumprimento de Notificação 
pelo Contribuinte – Abuso de Poder das Autoridades Fiscais – Inexistência – Lavratura de Auto de Infração – Base 
de Cálculo do Valor Devido – Necessidade de Utilização da Técnica de Arbitramento – Inexistência de Vícios na 
Decisão Recorrida - Recurso Administrativo Julgado Improcedente. 
 
1) Não tendo, a Prime Consultoria, realizado a entrega de toda a documentação requisitada pelas auditoras fiscais 

de tributos, resta-se configurado o descumprimento à notificação fiscal emanada da fazenda pública municipal. 
2) A simples afirmação do fiscalizado de que os documentos se encontram com o gestor do contrato não é 

suficiente para elidir o descumprimento da notificação fiscal, haja vista que a Prime Consultoria tinha 
obrigação legal de apresentar a documentação requisitada, a teor do contido no art. 147 da Lei Municipal 
3.541/2006 – Código Tributário do Município. 

3) Configurado o descumprimento a notificação fiscal, não há que se falar – sequer remotamente – em conduta 
abusiva das auditoras fiscais de tributos que atuam na presente contenda. 

4) Restando-se demonstrado a legitimidade ativa do Município de Patos/PB na relação jurídico-tributária 
questionada, a existência de fato gerador do ISSQN e a resistência da empresa fiscalizada em apresentar a 
documentação necessária e a seu cargo, evidenciar-se-á hipótese de lavratura de auto de infração com 
lançamento tributário, pela técnica do arbitramento, conforme reconhecido na decisão recorrida. 

5) Decisão recorrida que não apresenta error in procedendo, tendo respeitado regularmente o processo 
administrativo fiscal, o amplo contraditório e o devido processo legal, com decisão amplamente fundamentada 
de forma a permitir notória compreensão da temática posta em disceptação e as razões de fato e de direito que 
ensejaram o seu decisum. Igual modo, que não possui error in judicando, tendo agido o julgador recorrido em 
consonância com o ordenamento jurídico vigente, interpretando sistematicamente as normas jurídicas e 
chegando, corretamente, as conclusões adotadas. 

6) Recurso administrativo julgado improcedente, com a manutenção integral da decisão recorrida. 

 
EDUCAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EMEF MARIA DAS CHAGAS CANDEIA 

 

PORTARIA Nº 03/2024, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 
 

A DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA DAS CHAGAS 
CANDEIA, no uso das atribuições e tendo em vista o que determina a Lei nº da Lei 14.133/2021, e ainda;  

 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do mesmo normativo, e; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, decide: 

 

Art. 1º Designar os servidores efetivos: MARIA IVETE DA SILVA GOMES, RHAYLLANY ANDRADE 
PEREIRA TORQUATO, LIANE MEDEIROS DE SOUSA, primeiro para desempenho da função de Agente de 
Contratação e o segundo e terceiro equipe de apoio, aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação. 

 
Art. 2° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 

no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
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por, no mínimo, 03 (três) membros dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 

1º § A presidência da Comissão de Contratação, incumbirá a Sra. MARIA IVETE DA SILVA GOMES que 
em suas ausências e/ou impedimentos será substituído pelo Sra. RHAYLLANY ANDRADE PEREIRA 
TORQUATO e a Sra. LIANE MEDEIROS DE SOUSA, nesta ordem. 

 

 MARIA IVETE DA SILVA GOMES - AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 RHAYLLANY ANDRADE PEREIRA TORQUATO – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de 

apoio) 
 LIANE MEDEIROS DE SOUSA – MEMBRO DE CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) 
 

Art. 3° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de 
solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação no dom@patos.pb.gov.br 
 

LEONARDA KATHERINE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 
GESTORA  ESCOLAR 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR 

ESCOLA MUNICIPAL ENS. FUND. ANAIZA LUIZ CALIXTO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
 

Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 01/05/2024 até o dia 
31/05/2024. 
 

Data da abertura dos envelopes:03/06/2024às09h00min (horário local) 
 

Local: Escola Municipal ANAIZA LUIZ CALIXTO. 
Rua: Deca Símplicio  S/N Bairro: Bivar Olinto Patos-PB 
 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº 11.947, de 16 de julho de 2009 Resolução CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho 
de 2013, (alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015),  Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020 , 
Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução CD/ 
FNDE nº 21, DE 16 de novembro de 2021  
 

O edital com os dados completes encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola Municipal 
de Ens. Fund. Anaiza Luiz Calixto, com endereçona Rua: Deca Símplicio  S/N Bairro: Bivar Olinto Patos-PB, 
em todos os dias úteis, no horário das 07h30min as 11h30min.  
 

Patos-PB, 08 de maio de 2024. 
 

Presidente da CPL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ESCOLA INTEGRAL CIEP IV AGGEU DE CASTRO/ ALFREDO LUSTOSA 

 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.º 001/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, A CARGO DA 
ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL CIEP IV AGGEU/ ALFREDO 
INTERESSADO: EUTERLÂNDIA SOBRAL DE SOUZA 
CNPJ: Nº04911445/0001-84 
FUNDAMENTO Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: 45.535.61( QUARENTA E CINCO  MIL QUINHENTOIS E TRITA E CINCO REAIS E 
SESSENTA E UM CENTAVOS) 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: de 09/06/2024 até dia 31/12/2024 
 

Patos/PB, 09 de Julho de 2024. 
 

JOSEANE DE BRITO OLIVEIRA 
GERSTORA ESCOLAR 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 001/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
CONTRATO Nº: 01 
CONTRATANTE: ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL CIEP IV AGGEU/ALFREDO 
CONTRATADO: EUTERLÂNDIADE SOUSA SOBRAL 
CNPJ  Nº04911445/0001-84 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR, A CARGO DA 
ESCOLA MUNICIPAL INTEGRAL CIEP IV AGGEU/ ALFREDO 
VALOR GLOBAL: 45.535.61( QUARENTA E CINCO  MIL QUINHENTOIS E TRITA E CINCO REAIS E 
SESSENTA E UM CENTAVOS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/06/2024 até 12/12/2024 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 

 

Patos/PB, 09 de julho de 2024. 
 

JOSEANE DE BRITO OLIVEIRA 
GESTORA ESCOLAR 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL CIEP I DR. JOSÉ GENUÍNO/NAPOLEÃO 
NOBREGA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Processo Administrativo nº: 075/2024 
Chamada Pública nº: 002/2024 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
Contrato Nº Data do 

Contrato 
Vigência do 

Contrato 
Valor em R$ Contratado(a) 

001/2024 07.06.2024 31.12.2024 2.978,25 LAIANE QUIRINO DA SILVA 
002/2024 07.06.2024 31.12.2024 4.028,10 IRINALDO LEOCADIO DA 

COSTA FILHO 
003/2024 07.06.2024 31.12.2024 4.028,10 EDIVANIA DA COSTA 

LEOCADIO 
004/2024 07.06.2024 31.12.2024 7.003,35 MARIA JOELMA DO 

NASCIMENTO  LIMA 

CMDCA 

 

 
 

 



PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2024 

Distribuição Gratuita DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB Página - 4 
 

AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 223/2024 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS DIVERSOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, informar ao (s) licitante (s) interessados as 
seguintes datas. 
 
Data para cadastro de propostas:    11/07/2024 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    23/07/2024 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   23/07/2024 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 4.204.948,90 
Quatro milhões e duzentos e quatro mil e novecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 09 de julho de 2024. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


